
Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão

ATA DA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) 
LEGISLATURA (2025 - 2028) - 2º PERÍODO (01/08/2025 À 15/12/2025) DE 11 DE NOVEMBRO 
DE 2025

PRESENTES OS VEREADORES: ALEXSANDRO MAURO PINHEIRO FRAZÃO, ANTONIO DO 
ESPIRITO SANTO SANTOS SOUZA, EDNA ALVES DA SILVA, ELIENE CASTELO BRANCO DE 
SOUSA, ELVIRA DE ALMEIDA ASSUNÇÃO NETA, FABIO DE JESUS DE SOUSA ASSUNÇÃO, 
FRANCISCO DOS SANTOS BARATA, ITAMARCIO SANTANA DE CARVALHO CORREIA, LUIZ 
ANTONIO SILVA PINHEIRO, MARIA DOS ANJOS PEREIRA MINEIRO e RAIMUNDA 
ALBUQUERQUE DE SOUSA. AUSENTE(S): FRANCISCO DAS CHAGAS PIRES DE SOUSA e 
JONAS PINTO CUNHA. VOTAÇÃO DA ATA: /2025: VOTAÇÃO DA ATA DA 25° SESSÃO 
ORDINARIA DIA 04/11/2025 - Mesa Diretora APROVADA POR UNANIMIDADE. PEQUENO 
EXPEDIENTE: OFICIO DE JUSIFICATIVA Nº 35/2025 - VEREADOR FRANCISCO DAS 
CHAGAS PIRES DE SOUSA (COSTA). OFICIO DE JUSIFICATIVA Nº 36/2025 - VEREADOR 
JONAS PINTO CUNHA (SAPO). ORDEM DO DIA: INDICAÇÃO: 50/2025 A Vereadora que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do soberano Plenário envie 
ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura, indicando-lhe que seja realizado serviço de 
reforma na praça do Santa Clara. - Eliene Castelo Branco de Sousa; INDICAÇÃO: 51/2025 O 
Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do soberano 
Plenário envie ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município. INDICANDO-LHE: 
Que seja realizado serviço de pavimentação com asfalto ou bloquetes no Povoado Nova 
Esperança, localizado na zona rural deste município. Alexsandro Mauro Pinheiro Frazão; 
INDICAÇÃO: 52/2025 O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência, que após 
deliberação do soberano Plenário envie ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura de São 
Mateus do Maranhão, indicando-lhe que realize serviço de pavimentação em bloquete na Rua da 
Balança, no perímetro urbano de São Mateus do Maranhão. - Francisco dos Santos Barata; 
INDICAÇÃO: 53/2025 A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após 
deliberação do soberano Plenário envie ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura. Indicando-
lhe: que seja realizado serviço de reforma e construção de um muro no cemitério do Povoado 
Lage do Curral, localizado na zona rural deste município. - Maria dos Anjos Pereira Mineiro. O 
PRESIDENTE COMUNICOU QUE AS INDICAÇÕES SERÃO ENCAMINHADAS ÀS 
AUTORIDADES COMPETENTES, PARA CPNHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS.  PARECER: 
41/2025: “Reconhece oficialmente os Retiros Cristãos e Culturais realizados durante o período de 
Carnaval como manifestações culturais do Município de São Mateus do Maranhão, e dá outras 
providências.” - Comissão de Legislação, Justiça, Segurança Pública e Redação Final. EM 
VOTAÇÃO, O MESMO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  PROJETO DE LEI -
LEGISLATIVO: 044/2025 RECONHECE OFICIALMENTE OS RETIROS CRISTÃOS E 
CULTURAIS REALIZADOS DURANTE O PERÍODO DE CARNAVAL COMO MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. - Luiz Antonio Silva Pinheiro. EM VOTAÇÃO, O MESMO FOI APROVADO 
POR UNANIMIDADE.   PARECER: 42/2025 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a destinar 
recursos para o fomento e incentivo à participação de educandos do Projeto EJAI – Educação de 
Jovens, Adultos e Idosos, e dá ou-tras providências.” - Comissão de Legislação, Justiça, 
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Segurança Pública e Redação Final. EM VOTAÇÃO, O MESMO FOI APROVADO POR 
UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 046/2025 AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A DESTINAR RECURSOS PARA O FOMENTO E INCENTIVO À 
PARTICIPAÇÃO DE EDUCANDOS DO PROJETO EJAI – EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS 
E IDOSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - Elvira de Almeida Assunção Neta. EM VOTAÇÃO, 
O MESMO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.   PROJETO DE LEI LEGISLATIVO: 048/2025 
“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CORTE DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - Fabio de 
Jesus de Sousa Assunção. O PROJETO DE LEI FOI ENCAMINHADO PARA AS COMISSÕES 
COMPETENTES PRA EMSSÃO DE PARECER NO PRAZO REGIMENTAL.. REQUERIMENTO
LEGISLATIVO: 178/2025 Requeiro ao Prefeito Municipal que determine a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura que realize serviço de melhoria no poço artesiano do Povoado São José, 
localizado na zona rural deste município. - Eliene Castelo Branco de Sousa; REQUERIMENTO 
LEGISLATIVO: 179/2025 Requeiro ao Prefeito Municipal que determine à Secretaria Municipal 
de Infraestrutura que realize pavimentação asfáltica ou em bloquetes no final da Rua Lima 
Campos que liga a Rua Volta Redonda. - Raimunda Albuquerque de Sousa;  REQUERIMENTO 
LEGISLATIVO: 180/2025 Requeiro ao Prefeito Municipal que determine a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura que realize serviço de revitalização na Rua do Esporte, especificamente no 
trecho que liga a Rua Verão e a Rua Primavera, que veja a possibilidade de construir uma praça 
ou uma área de lazer com playground e/ou outros. - Luiz Antonio Silva Pinheiro; 
REQUERIMENTO LEGISLATIVO: 181/2025 Requeiro ao Prefeito Municipal que determine a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura que realize serviço de pavimentação asfáltica na Rua 
Santo Antônio, Centro de São Mateus do Maranhão. - Francisco dos Santos. APÓS DISUSSÃO, 
OS REQUERIMENTOS FORAM COLOCAD9S EM VOTAÇÃO, SENDO ESTES APROVADOSN 
POR UNANIMIDADE. GRANDE EXPEDIENTE: A Vereadora Eliene Castelo Branco de Souza 
(Eliene da Saúde), abriu os trabalhos cumprimentando a galeria, os nobres edis e os funcionários 
da casa. Em 5 de novembro de 2025, São Mateus vivenciou um momento memorável com a 
visita do Secretário de Estado de Assuntos Municipalistas, Carlos Orleans Brandão, que, 
juntamente com o Prefeito Miltinho Aragão, protagonizou uma jornada de conquistas, mostrando 
a força da união e da esperança na transformação da cidade. As ações destacadas incluíram a 
assinatura da ordem de serviço para o Parque Ambiental Professora Izinha Barros, a autorização 
para revitalizar as praças da Avenida Antônio Pereira Aragão (requerimento do Vereador Luiz 
Pinheiro), a assinatura da ordem de serviço do portal da cidade (também uma luta do Vereador 
Luiz Pinheiro junto ao governador), a entrega de casas populares, a distribuição de 475 cartões 
do programa Maranhão Livre da Fome, e a entrega de carrinhos dos programas Minha Renda, 
Mais Renda e cartões do programa Tempo de Semear. A vereadora ressaltou que essas ações 
dão asas à esperança de muitas famílias. O Prefeito Miltinho Aragão expressou emoção e 
orgulho, afirmando que São Mateus não para, com novas obras e entregas semanais, fruto de 
muito trabalho e planejamento, sempre pensando no povo sãomateuense. Foi enfatizada a 
grande parceria com o Governo do Estado, com a atuação do Secretário Orleans e do 
Governador Carlos Brandão. A vereadora destacou que o olhar do governador acredita nos 
municípios, e São Mateus é um exemplo claro de como a parceria entre o Estado e a Prefeitura 
faz a diferença na construção de um futuro melhor com dignidade para todos. O Prefeito Miltinho 
Aragão foi elogiado como um líder respeitado e incansável. São Mateus é hoje uma cidade onde 
as obras refletem sonhos, as oportunidades se multiplicam e a esperança ganha força, com o 
futuro se fazendo presente, guiada pelo lema 'o compromisso é com o futuro'. O Vereador Luiz 
Pinheiro interveio para fazer justiça, atribuindo as grandes obras anunciadas à força política do 
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grupo, em especial ao Prefeito Miltinho Aragão e ao futuro deputado Ivo Rezende, cujos traquejo, 
conhecimento e amizade política têm garantido tais conquistas para São Mateus, demonstrando 
que o serviço prestado é fundamental. Em seguida a vereadora Elvira de Almeida Assunção Neta 
(Elvira Assunção), inicia a sua fala saudando a todos e expressando gratidão ao presidente, 
vereadores e às jovens estagiarias presentes, destacando a oportunidade que elas têm, uma que 
ela mesma não teve, tendo que sair de São Mateus do Maranhão aos 17 anos por falta de 
oportunidades. Ela parabeniza o prefeito e a Câmara por apoiarem essas iniciativas. A vereadora 
anuncia que tem a honra de apresentar um projeto de lei nesta casa. A vereadora registra seu 
agradecimento ao prefeito Miltinho Aragão e, em especial, à equipe da Secretaria de 
Infraestrutura pelo trabalho de melhoramento da estrada vicinal que conecta os Povoados 
Igarapé de Pedras, Centrão e Queimadas. Ela enfatiza que essa obra era uma demanda antiga 
da comunidade e representa um grande avanço para o escoamento da produção rural, transporte 
escolar e deslocamento das famílias da região. Ela também reconhece o empenho do secretário 
Carlos Lopes e sua equipe. A vereadora aproveita o momento para reforçar um pedido já feito 
pessoalmente ao chefe de gabinete, senhor Pedro Neto, ao secretário Carlos Lopes e ao prefeito 
Miltinho Aragão, referente à construção da ponte que liga o povoado Centrão ao Alto Fogoso. Ela 
destaca a fundamental importância dessa obra para complementar a ligação entre as 
comunidades, garantindo acesso e segurança durante todo o ano, especialmente no período 
chuvoso, quando o tráfego se torna difícil e arriscado. A vereadora expressa a esperança da 
população em ver essa ponte concretizada, trazendo mobilidade, desenvolvimento e dignidade 
aos moradores, e a confiança na sensibilidade do prefeito Miltinho Aragão para realizar esse 
sonho. A vereadora reitera sua certeza de que o prefeito Miltinho Aragão se empenhará, como 
sempre faz em todas as obras, e finaliza expressando profundo agradecimento pelo trabalho. Em 
seguida a vereadora Maria dos Anjos Pereira Mineiro (Dos Anjos da Colônia) apresenta um 
pedido da comunidade da Laje do Curral, através da moradora Dona Maria dos Remédios, para a 
construção de um muro no cemitério local. O cemitério, que existe há muitos anos e guarda a 
memória de inúmeras famílias, é um espaço aberto sem muro, o que tem gerado preocupação e 
tristeza entre os moradores. A construção do muro traria mais dignidade, cuidado e segurança ao 
lugar sagrado. A vereadora reforça que o prefeito já havia se comprometido a atender à 
solicitação, seja com a construção do muro ou com a instalação de estacas de cimento com 
arame para impedir a entrada de animais. Ela expressa confiança no prefeito, destacando seu 
histórico de obras, e conta com o apoio dos colegas vereadores para que esse pedido justo se 
concretize. O vereador Luiz Antonio Silva Pinheiro (Luiz Pinheiro) complementa, informando que 
já havia feito um requerimento semelhante para todos os cemitérios do município e que o prefeito 
já estava iniciando esses trabalhos. O vereador Itamarcio Santana de Carvalho Correia Lima 
(Itamarcio) parabeniza a preocupação com o cemitério da Laje do Curral, mas amplia o debate 
para a escassez geral de cemitérios em São Mateus. Ele aponta a superlotação dos cemitérios 
existentes, como o da Avenida Piqui e o do centro, onde pessoas são enterradas umas sobre as 
outras. O vereador sugere a necessidade urgente de construir mais cemitérios na cidade para 
atender à demanda e evitar a falta de espaço para sepultamentos. Nada mais a tratar, o Senhor 
Presidente declarou encerrada a sessão e autorizou a lavratura da presente ata, que, depois de 
lida e achada conforme, será assinada por todos. Eu, ______________________________, 
Secretária da Mesa Diretora, lavrei a presente ata e a assino juntamente com o Presidente e 
todos.
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